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O Regime de Crédito no IPI e a 
Imunidade, Isenção e 

Mestre em Direito pela Universidade do Estado do 
-

vo do Curso LL.M do IBMEC Rio, Professor de Direito 
Tributário da EMERJ e Advogado no Rio de Janeiro.

1. INTRODUÇÃO
os 353.6571, 370.6822 

475.5513, 562.9804 e 566.8195, o Supremo Tribunal Federal houve por 
-

sos Extraordinários nos 212.4846 e 350.4467, a respeito do direito de o con-

constatar 
se a conclusão da maioria dos Ministros da Suprema Corte foi tecnica-
mente acertada.8

-

do Poder Judiciário, mas esse fato por si só

1 RE 353.657/PR, Rel. Min. Marco Aurélio. Publicado no DJE em 07.03.2008.

3 RE 475.551/PR, Rel. Min. Cezar Peluso. Publicado no DJE em 13.11.2009. 

5 RE 566.819 - Rel. Min. Marco Aurélio. Publicado no DJE em 10.02.2011.

6 RE 212.484/RS, Rel. Min. Nélson Jobim. Publicado no DJ em 27.11.1998.

7 RE 350.446/PR, Rel. Min. Nélson Jobim. Publicado no DJ em 06.06.2003. 
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interesse 

O Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI foi introduzido no 

-
9 

-
lecimento do produtor. 

-

10 
-

-

estabelecimento industrial. inferir 
-

técnico ou mecânico que os tenha transformado de tal modo que lhes 
11 O 

-
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conceito de produto, dessa forma, não equivale ao conceito de mercado-

-

árias 

-

-

CUMULATIVIDADE

-
-

taxe a le valeur ajoutée

-

Fundamentos do IPI (Imposto sobre Produtos Industrializados). São 
Paulo, 2002. Revista dos Tribunais, p. 40.
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-
-
-

anteriores.
-

-

-

12

base on 
base)13, na qual deduzem-se do total das vendas as compras correlatas. 

o valor anteriormente tributado.
No sistema do crédito de imposto (tax on tax) também existe um me-

-
posto Contra Imposto (Tax on Tax) trabalha com um mecanismo externo 

-

lado, a Base Contra Base (Base on Base
-

-
mentar. São Paulo. 1978. Resenha Tributária. 

São Paulo. 1978. Resenha Tributária. 
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tária, diante do acertamento da base de cálculo do tributo para afastar a 

Dessa forma, a técnica do Imposto Contra Imposto é totalmente 
-

-

a respeito da possibilidade ou impossibilidade de creditamento, pelo ad-
quirente, dos insumos que na etapa anterior não tenham sido tributados 

A não -

-

-
-

-
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Essa tese é a mesma encampada pelo Supremo Tribunal Federal14. Ricardo 

15

-
ta, ocorrendo apenas a suspensão de um dos subcomponentes de um dos 

-

16, ao 
-

17.

5. O PERFIL DA NÃO CUMULATIVIDADE NO TEXTO DA CONSTITUIÇÃO

-

18 não se 
14 RE 113.711.

-

TORRES, Ricardo Lobo. Curso de Direito Financeiro e Tributário. Rio de Janeiro. 2009. Renovar. P. 306. 
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admite qualquer modalidade de -
cance da não cumulatividade,

-
-
-

-

-

-

19

-

-
mento do crédito.

-

-

 status
um sobre o outro não pode ser determinada em abstrato; somente à luz dos elementos do caso concreto será pos-

Curso de 
, p. 207/208.
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-

-
-
-

-

20

Outro tema que precisa ser devidamente tratado, diz respeito à 
-

 
-

21

-

20 Lei 9.779/99, Art. 11. “O saldo credor do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, acumulado em cada 
-

-
taria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.”
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-

ustrial.  

-

-

-
-

Na técnica do Imposto Contra Imposto, o direito ao creditamen-

estabelecimento industrial. De acordo com essa técnica, permite-se até 
-

-

-

-

22

6. AS DECISÕES DO STF NA MATÉRIA
-

cional, do o momento de analisar as decisões proferidas pelo STF 

-

-
 In Revista de Direito Tributário
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zero). Para tanto, há que se fazer, preliminarmente, uma breve análise sobre 
-

nários nos 212.484, 350.446, 353.657, 370.682, 475.551, 562.980 e 566.819.
o 212.48423, o Tribunal 

-
-

-
mento do crédito fundado na tese de que o não aproveitamento provo-

-

-
24

à confusão cometida pelo Ministro Nelson Jobim  ao se pronunciar sobre 
 não cumulatividade do ICMS e do IPI. Para o 

25. 
-
-

estando relacionado mais com a técnica do Imposto Contra Imposto.

350.44626, em razão do qual o Supremo Tribunal Federal foi instado a se 
-

-

In 
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27 desse Recurso, e na 
esteira do voto proferido pelo Relator, Ministro Nélson Jobim, a Suprema 
Corte resolveu estender o direito de creditamento também às hipóteses 

-

hipóteses, os créditos delas decorrentes somente poderiam ser reconhe-
28

Não obstante tal decisão, a Corte ainda voltaria a debater a ques-
tão do direito de o contribuinte se apropriar dos créditos oriundos de 

Recursos Extraordinários nos

-

Jobim29

 nº 353.65730, prevaleceu 
por maioria a tese capitaneada pelo relator do processo, Ministro Marco 

 não -

Ministro Nélson Jobim proferido no RE 350.446.

-
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-

-
-

-
-

te elevada, se comparada com produtos de primeira necessidade, o que 

desnecessários e de extrema importância para a sociedade. 
Cabe destacar o voto proferido pelo Ministro Cezar Peluso, que, após 

-

31 
 nº 370.68232, a discussão 

-

mesma norma”. Trecho do voto proferido no RE 353.657.

-

-
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herdada”, o que, consequentemente, impediria o aproveitamento do 
crédito respectivo.33

-
-

-
34 

Em nova oportunidade, o Supremo Tribunal teve de se pronunciar 

os 475.55135 e 
562.98036 -

o 
9.779/99.

-

os 475.551 e 562.980, o STF 
teve de se pronunciar se os créditos poderiam ser aproveitados em mo-

o

-
-

-
-

raria, evidentemente, um indevido bis in idem”. Trecho do voto proferido no RE 370.682.

-

e Celso de Mello. 
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-
-

a lei seria meramente declaratória do direito de aproveitamento e não 

 nº 566.81937, o 

Extraordinários nos 353.657 e 370.682. Na hipótese, prevaleceu o entendi-
-

-

7. CONCLUSÃO

ao IPI amolda-se à técnica do Imposto Contra Imposto, o que importa 

-

Esse foi o entendimento que o STF inicial e acertadamente sufra-
os 212.484 

e 350.446, muito embora confundindo as técnicas da Base Contra Base e 
do Imposto Contra Imposto.

-

Ministro Cezar Peluso. 
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Assim, por todas as razões expostas neste trabalho, a não cumula-

lhe deu a maioria dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, razão pela 
qual entendemos que essa Corte poderia muito bem retomar a análise da 


